
Secretaria de Esporte e Lazer <semel@itaborai.rj.gov.br> 14 de fevereiro de 2025 às 12:02
Para: Licitação Esclarecimentos - SEMLIC <licitacaoesclarecimentos@itaborai.rj.gov.br>

Prezado Senhor,

Em atenção ao solicitado no e-mail ora respondido, esta Secretaria Municipal de Esporte e Lazer vem informar a este Agente de
Contratação que, conforme indicado pelo próprio fornecedor nos documentos anexados a este e-mail, a empresa confirma a
viabilidade de manter os preços dos itens apresentados.

Dessa forma, manifestamos-nos favoráveis à aquisição pela empresa que ofertou o menor preço, uma vez que, conforme o
entendimento desta Secretaria, não identificamos qualquer desconformidade com as disposições do Art. 59, Inciso IV, da Lei
14.133/2021.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

--
Atenciosamente, 
Equipe Técnica de Assessoramento 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL
(21) 2635-4292


